
Resultado do cálculo ponderado dos votos recebidos pelos candidatos. A comissão lembra que 

esse resultado é preliminar, e que a divulgação do resultado final será dia 18/12 próximo. 

Segundo ART:17 do edital 17/2019: 

Art. 17 - Será considerado eleito o candidato com maior número de votos, considerando a 

ponderação disposta a seguir: 

I. O processo eleitoral para Coordenador de Curso ocorrerá na forma de consulta aos 

servidores atuantes no curso, professores e técnico-administrativos ligados ao curso, bem 

como aos discentes regularmente matriculados atribuindo-se o peso de 2/3 (dois terços) aos 

servidores (professores e administrativos) e de 1/3 aos discentes, conforme equação abaixo: 

 

 

VOTAÇÃO DISCENTE 

 



VOTAÇÃO DOCENTE 

 

 

VOTAÇÃO TAE’S 

 

 

 


